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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 0084/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que sejam realizados serviços de tapa-buracos
e recuperação do asfalto na estrada que liga a região da Palheta até a entrada do aeroporto,
localizada no Comara I, área rural do município de Guajará-Mirim.

 
JUSTIFICATIVA

 
Após o recebimento de inúmeras denúncias e reclamações por parte da população, foi

realizada visita in loco com o objetivo de verificar as reais condições da estrada que interliga a
região da Palheta até a entrada do aeroporto. Durante a vistoria, constatou-se que a referida via
encontra-se em estado precário de conservação, apresentando grande quantidade de buracos
profundos ao longo de sua extensão, tornando-se, em diversos trechos, praticamente intrafegável,
inclusive na entrada da estrada de acesso ao aeroporto, onde há buracos de grandes proporções.

Tal situação tem causado grande preocupação aos usuários que transitam diariamente
pelo local, uma vez que, ao tentarem desviar dos buracos, ficam expostos a riscos iminentes de
acidentes, inclusive de natureza grave, colocando em perigo motoristas, motociclistas, ciclistas e
pedestres.

Ressalta-se que esta estrada possui relevante importância estratégica para a zona rural
do município, sendo utilizada diariamente por moradores, produtores rurais, estudantes que
dependem do transporte escolar, além de servir para o escoamento da produção agrícola e o
acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e comércio.

A precariedade da via tem ocasionado não apenas insegurança, mas também prejuízos
materiais, como danos frequentes a veículos, atrasos nos deslocamentos e aumento dos custos
de manutenção, comprometendo o direito constitucional de ir e vir, bem como o bem-estar e a
dignidade da população que depende dessa estrada para suas atividades cotidianas.

Diante do exposto, torna-se imprescindível e urgente a execução dos serviços de tapa-
buracos e recuperação do asfalto, a fim de restabelecer condições adequadas de trafegabilidade,
garantir a segurança viária e proporcionar melhor qualidade de vida aos moradores da região.

Assim, a presente Indicação Legislativa tem por objetivo sensibilizar o Poder Executivo
Municipal para que adote, com a máxima brevidade possível, as providências necessárias,
atendendo a uma demanda legítima e amplamente reivindicada pela comunidade local.
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Guajará-Mirim (RO), 19 de fevereiro de 2026.
 
 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
19/02/2026 às 09:24, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
808569 e o código verificador A92B848B.
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